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CoMISSÃo DE JUSTIçA E REDAÇÃo

ANTEPROJETO DE LEr N" 154 DE 2018.

PROPONENTE: Podct Exccutivo

ESTADo Do PARaruÁ

Écrclú.8j
cân,ar a iúuni

Direto!' l-egislariva

RELATOR: Femando Hallberg/PPl.

EMENTÀ Estima a Receita e Fixa a Despesa do IvÍunicípio de Cascavel pata o Exercicio Financefuo de 2()19.

PÂRECER FAvonÁvel.

O Ánteptojeto aptesentado pelo Podet Exccutivo Municipal tem como objctivo cstimar e fixar as despesas do

Munícipio de Cascavel pam o exercício - 2019-

Estào contidos no Orçamento do Ànteprojeto os Frxrdamentos kgais, Quadros Otçamentários, Ánexo do

Otçamento Fiscal, Anexo do OrçaÍnento da Seguridade Social, Âne,xo do Otçamento dc Invesdmento das Empresas

Públicas.

De acordo com o aspecto político, o orçamcnto demonstra corno serào destinadas as vctbas e quais os objetir.os

s()c1 s a s alcançados com essa distribüçâo
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P^RECER N" 270, de 2018.

r - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Compete à Comissào de Justiça e Redação opinar sobrc os aspectos constitucionais, legais, regimentais

e a boa técnica legislativa das ptoposiçôes.

Â Lei Orçamentária Ànual é o instrufnento que estima as teceitas e autoriza as despesas do gorrrto cle acordo

com a ptewisào de arrccadação. A LOA visa concredzar os objetivos e metas propostas no Plano Plurianual, segundo as

diterizes estabelecidas pela I-ei de Diretrizes Orçamentárias.
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Â Constinüção Federal espccifica em'Iinrlo próprio para o orçamento e ttibutaçào. E nos artigos 165 a 1ó9, onde

cstão dispostas as regras que regulamentam os orçameÍrtos.

O artigo 165, Inciso III, estabelece:

r'Àrtigo 165:" I-eis de iniciativa do Poder Executivo cstabclecctio:

III - os orçamentos anuais,

Nos termos da Lei Orgânica <-r Artigo 19 dispõe

"Âo Município compete, prover a rcspeito de seu peculiar interesse e bem-estat

de sua populaçâo, cabendoJhe, privativamente, dentre ouúa§, as seguintes

atribuições:

VI - elaborar o orçamento anual e plurianual de investitnentos, pror.enclo a

receita e fixando as dcspesas mediante planejamento adeqrrado;

Â[ém disso, o artigo 28 atribui à Câmara, com sanção do Prefeito, dispor e legislar sobrc as matórias dc

competência do Município, especialmentc sobre tributos municipais, arrecadaçâo e apücação de suas tendas.

O artigo 58 da mesma Ler attibui competência ao Prcfcito, entre outrâs: enviar a Câmara o plano plurianual, o

proieto de lei de diretrizes orçamentárias e â proposta de otçamento. Outro dispositivo cstabelece iniciativa do Executivo

para eslabelecer os Orçamentos .{nuais.

Àinda o artigo ó8 também da lri Orgânica N{unicipal:

"Os projetos de lei relativos ao o(çrmento anual, ao plano plurianual, às

diretdzes oÍçamentárias e aos créütcrs adicionais serão apreciados pela Câmara

Municipal, oa forma de seu regimento".

No paragrafo 5" e seguintes do artigo acima citado, a Constiruição Fedetal traz os patâmcttos para a claboraçâo

da Lei Orçamentária Anual, que assim dispôe:

§ 5" - Â lei orçamentáía anual compreenderá:

I - o orçâmento Íiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, ótgãos c

entidades da adminisüação direta e indireta, inclusive fundações instituídas
e mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que â União, direta ou
indiretamentc, detcnha a maioria do capital social com dircito a voto;
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III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entida<Ics e

órgãos a ela vinculados, da administação tlireta ou indircta, bem como os

fundos c fundaçõcs instituídos c mantidos pclo Poder Público.

§ 6" - O ptoieto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, dec<>rrcntc dc

isenções, anistias, remissões, subsÍdios e beneÍlcios de naturcza hnanccira,

tributária e creditÍcia.

§ 7' - Os oÍgâmentos pÍeüstos no § 5', I e II, deste artigo, compatibilizados
com o plano plurianual, terão cntre suas funçõcs a de teduzir desigualdades
inter-regionais, scgundo critério populacional.

§ 8" - A lei orçamentária anual não contcrá dispositivo esttanho à ptevisão

da receita e à Íixaçâo da despesa, não se incluindo na proibição a

autorização para abertura de créditos suplementaÍeô e conüatagão de

operações de crédito, ainda quc por antecipagão de receita, nos temos da

lci.

Nesse sentido o artigo ó7 da Lei Orgânica também dispôe sobre os rcquisitos para a claboraçào da Lei

Orçamentária bem como sua execuçào.

Àssim, a elaboração do orçamento é regrda por princípios que devem nofteâr â elaboraçào do Orçamcnto

Público. Entre eles: o principio do eguiübrio, que consiste no equilibrio enúc rcccitas c dcspcsas, princípi<.r contido na Lei

de Rcsponsabüdade Fisca.l, cm que os gastos são condicionados à arrccadaçâo. O principio da universaLidade, segurdo o

qual todas as receitas e despesas devem estar previstas na lei orçamentária. O principio da anualidade sigrifica que para

cada ano haja um orçamento. O principio da exclusividade pelo qual o texto da lei orçamcntária não podc contcr outra

detcrminação que nâo especificamente a previsào da reccita e a fixação das dcspcsas. O principio da unidade, onde todos

os gasros e receitas devem ser aprcsentados cm um único documento, O da nâo afetaçào que diz que é proibida a

viaculaçào de receitas de impostos a órgão, fundo ou despesa, salvo algumas exceções legalnente previstas (art. 1(r7, I\,', da

Constituição Federal). E, o principio da programaçào, ou seja, o orçamento tem que te! conteúdo c forma de

prograrnação.

Âdemais os Princípios da pubücidade, transparência, encontram-se acolhidos no ordenamento juríc1ico brasileiro,

alguns na própria Constituição, outros na I-ei n" 4.320/64, no Decreto-Lei n" 200/67, c, na Lei Complcmcntar n"

101,/ 2000, conhecida como Lci dc RcsponsabiJidaclc Fiscal,

Nesse diapasào os requisitos formais exigidos pelas Leis supramencionadas estão presentes.

Estabelece o artigo 48 da Lei Complementar 101 que é necessátia a reaüzaçào de audiência pública prévia.

\
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Art.48, São instrumentos de tansparência da gestão fiscal, aos quais será

dada ampla divulgação, inclusive em mcios cletrônicos de acesso público;
os planos, oÍçâmentos e leis de dirctrizes orçamentáÍiâsi âs ptestações de

contas e o Íespectivo patecer prévio; o Relatório Resumido da Execução
Orçamentátia c o Relatótio de Gestão Fiscal; e as vcrsões simplificadas
desses documentos.

Parágrafo único. A transpâÍênciâ scrá assegurada também mediantc
incentivo à participação popular c tcalização de audiências públicas,
durante os pÍocessos de elabotação e de discussão <Ios planos, lei de

diretrizes oÍçamentárias c oÍçamentos.

Em relaçâo às emendas ao ptoieto de lei do orçamento somente podcrir: set aprovadas caso sejam compaúvcis

com o Plano Plutianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, flos termos do art. 1ó6, § 3", I e II e III da Constiruiçào

Federal, indicando os rccursos necessários, admitidos apenas os provenicntes de anulação de despesas, excluídas as

emcndas que incidam sobre dotaçôes de pessoal c scus encargos, serviços da dívida, e transfcrôncias tributárias

constinrcionais- Ànda poderâo ser ofertadas emendas que sejam relacionadas com corrcçào e erros ou omissôes, ou com

os dispositivos do texto do projeto de lei.

Vejarnos:

§ 3' - As emendas ao ptojeto de lei do orçamento anual ou âos proietos que

o modiÍiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - seiam compatlveis com o plano plurianual e com â lei de diretrizes
orçamentátias;

II - indiquem os ÍecuÍsos necessários, admitidos apenâs os provenientes de
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotâções pata pessoal e seus ensargos;

b) serviço da dívida;

c) transferências tributárias constilucionais para Estados, Municípios e

Distrito Federal; ou

III - seiam relacionadas:

a) com a correçâo de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do proieto de lei.

@âmsre frluntciput üe @sdrsUpl

Pot serem vioculadas constitucionalmente, as verbas destinadas à Educação e à Saúde nào podcrào ser

emcndatlas para menor, por força de limite constitucional.
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No que corresponde aos recutsos/valores indicados no projcto, ó compctência cla Comissào da Llcotromia e

Finanças com toda a sua técnica anaüsar as indicações constituídas. Confotme estabelece o § 1o do artigo 68 da Lei

Otgânica: Cabenl à Comissão de Economia, Finanças e Orçamento: examinar e emitir parecer sobre projetos, planos c

programas, assim como sobre contas apresentadas pelo Ptefeito.

Quanto âo prazo, o artigo 23 da Ler 2.768/1998 dispõe que o pr zo p r^ o encaminhamento é tha 15 de

novembro.

"O anteprojeto de lei orçamentária cotrespondente ao exercício financeiro do ano seguinte, será encaminhado,

anualnente, pelo Poder Execufivo até 15 de novembro, pata apreciação e dcliberaçâo pelo Podcr Lcgislativ<.r. (Redação

dada pela Ld rf 4236/2006)". Logo, o Ânteprojeto foi interposto tempestivamcntc lcvando em conta que no dia 15 cle

Novembro ocorre um feriado nacional.

Ante o exposto, sou de parecer de que o projeto se encontra revestido da condiçâo dc lcgalidadc e

constitucionalidade, pois obedece aos ditames da Constituição da Rcpúbüca, cstando, adecluado à Lei de Responsabilidade

Fiscal e à Lei Federal n" 4.320/ 64 e na Lei Orgânica do Município, no que tange às tegras de hnanças públicas.

Portanto, após avaliar a matéria como Relator, nos teínos dos artigos 37 inciso lV e artigo 38 ,'ír2l/, ambos do

Regimento Intemo, não se vedficam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tramitaçào do Projcto, destc modo,

manifesto o meu voto FAVORT|VEL.

II- VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Justiça e Redaçào por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Emincntc Relator e

opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao proieto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascatel,2T de novembro de 2018.

ü+o
Dam iorlPSDC nth Hallbe tg/PPL

\Icrrbro

p DB F

P te Secretário

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-888L - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br


